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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE PRINCESA ISABEL/PB 

Processo: 08010926720168150311 

INCIDENTE DE PRESCRIÇÃO: 

 

DATA LIMITE DO AJUIZAMENTO: 26/09/2012 

DATA DO AJUIZAMENTO: 09/12/2016 

 

  

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ALISSON OMORELANDES VIEIRA FERREIRA , em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem 

mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

DA PRESCRIÇÃO 

A parte autora alega ter sofrido acidente de trânsito EM , ficando debilitada de forma permanente. 

Em 01/07/2009, a parte autora deu entrada no pedido administrativo, suspendendo assim, o prazo 

prescricional que estava em curso, conforme previsão da súmula 229 do STJ. 

Súmula 229 STJ: “O pedido do pagamento de indenização à Seguradora 

suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da 

decisão“. 

EM 05/02/2010, A RÉ ENCAMINHOU CARTA DE NEGATIVA / INFORMANDO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO, E 

ASSIM, APÓS ESTA DATA, O PRAZO PRESCRICIONAL VOLTOU A FLUIR, ENCERRANDO-SE EM 26/09/2012. 

OCORRE QUE A PRESENTE AÇÃO FOI AJUIZADA EM 09/12/2016, OU SEJA, APÓS O TÉRMINO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. 

Vejamos a jurisprudência: 
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APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO. PRESCRIÇÃO ÂNUA. ART. 487, II, NCPC. SÚMULAS 278, 229 E 101 

DO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  DECISÃO UNÂNIME.- "O 

termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em 

que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral". Súmula 

278, do STJ.- "O pedido do pagamento de indenização à seguradora 

suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da 

decisão". Súmula 229, do STJ.- Resta operada a prescrição quando a soma 

dos lapsos temporais referentes ao período anterior e posterior da 

suspensão excede o prazo de um ano previsto no art. 206, §1º, II, do 

Código Civil, e na Súmula 101, do STJ.- Precedente do STJ.- Apelação Cível 

a que se nega provimento, à unanimidade. 

(Apelação 480389-80000095-96.2015.8.17.1540, Rel. Stênio José de Sousa 

Neiva Coêlho, 2ª Câmara Cível, julgado em 19/12/2018, DJe 11/01/2019) 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO  DO SEGURO 

DPVAT - PRAZO PRESCRICIONAL DO ART. 206, §3º, IX, DO CC - APLICAÇÃO 

DAS  SÚMULAS 229 E 405, DO STJ - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO AUTORAL 

-  APELO DESPROVIDO - SENTENÇA PRESERVADA - UNANIMIDADE. 

(Apelação 518612-50045444-83.2015.8.17.0001, Rel. José Carlos Patriota 

Malta, 6ª Câmara Cível, julgado em 18/12/2018, DJe 25/01/2019) 

DESTA FORMA, A PRESENTE AÇÃO DEVERÁ SER JULGADA IMPROCEDENTE. 

 

DO LAUDO PERICIAL 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito.   

 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo. 

 

Portanto, no que pese o laudo pericial atestar a existência de invalidez permanente, quantificando-a, o mesmo 

não se presta a comprovar cabalmente nexo de causalidade entre as lesões e um acidente automotor. Perceba 

que toda documentação carreada aos autos, em especial o boletim de atendimento médico, apontam no 

sentido da ausência de correspondência entre o dano suportado e um sinistro de trânsito. 
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Perceba Exa., que o r. documento juntado aos autos, encontra-se totalmente ilegível, indecifrável, 

imprestável, não sendo possível verificar com clareza, quais foram as supostas lesões sofridas pela parte 

Autora com o alegado acidente.  

 

Com muita dificuldade, pode-se ainda verificar que no documento é citado pé esquerdo. QUANTO A 

ISSO, VALE ESCLARECER QUE HÁ PREVISÃO ESPECÍFICA NA TABELA, QUANDO O 

SEGUIMENTO DO CORPO É PÉ ESQUERDO: 

 

 

 
 

Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 

automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 

termos do art. 487, I do CPC. 

 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PRINCESA ISABEL, 14 de janeiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 

  

  

  

  

   

 


